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GOVERNO MUNICIPAL
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nova Andradina - MS, 05 de Março de 2026

DOC FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA SIGA Nº PM-DFD-2026/00022

 
De: Moammar Muhammad El Abed

SECRETARIO

 Para: Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

Ao(a) Secretaria Municipal de Planejamento e Administração:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Órgão: 06.001

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura

Responsável pela Demanda: Moammar Muhammad El Abed Matrícula:13133

 E-mail: moammar@pmna.ms.gov.br Telefone:067-99978-1426

NOTAS EXPLICATIVAS GERAIS

- O Documento Formalização de Demanda – DFD tem por objetivo subsidiar a
elaboração do ETP e TR, formalizando o início da etapa de planejamento, nos termos do
inc. VII do art. 12 da Lei 14.133/21.

- A elaboração deste modelo visa a uniformizar os documentos da Administração, nos
termos do inc. IV do art. 19 da Lei 14.133/21, servindo de roteiro para nortear a atuação
administrativa.

- Não há óbice a que sejam realizados ajustes e inclusões de tópicos a partir deste
modelo, conforme as especificidades da demanda específica.

- Alguns itens receberão NOTAS EXPLICATIVAS, como está, destacadas para
compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração do DFD, que deverão ser
devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO
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O que deve ser informado no item:

Contratação de empresa especializada, para execução da obra de - Infraestrutura 
Urbana- Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais da Rua Odilon Ribeiro 
dos Santos, no município de Nova Andradina-MS.

CONTRATAÇÕES ANTERIORES

Não houve contratações anteriores de Pavimentação Asfáltica, no local pretendido.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A necessidade da obra decorre de um diagnóstico urbano que identificou a
carência de infraestrutura adequada nas vias mencionadas, as quais se encontram
atualmente em estado precário, sem revestimento asfáltico e sem sistema de drenagem
eficiente. Essa condição tem causado impactos negativos diretos sobre a mobilidade
urbana, dificultando o trânsito de veículos e pedestres, especialmente em períodos de
chuva, quando são registradas erosões, acúmulo de águas pluviais e transporte de
sedimentos para áreas adjacentes. Tais efeitos não apenas comprometem a integridade
física das vias e o acesso aos imóveis, como também agravam riscos sanitários e
ambientais.

JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE A SER CONTRATADA

Os quantitativos apresentados baseiam-se diretamente nos projetos executivos já
elaborados, que contêm as dimensões, especificações técnicas e os volumes
necessários para a execução da obra. Estes projetos foram desenvolvidos em
conformidade com as normas técnicas vigentes, assegurando que os cálculos realizados
atendam aos requisitos legais e técnicos, os mesmos serão apresentados na memória de
cálculo.

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A CONTRATAÇÃO

O que deve ser informado no item:

- Previsão de início da execução do contrato, junho de 2026.

INDICAÇÃO DE MEMBRO (S) PARA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

O que deve ser informado no item:

- Os servidores que farão parte da equipe de planejamento da contratação, enquanto 
representantes do demandante da contratação.
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Nome: Catiely de Moraes Soyza de Oliveira Nome: Lucas dos Santos Schiavi

E-mail:catiely.seminfra@pmna.ms.gov.br  E-mail: eng.lucasschiavi@gmail.com

Setor: Secretaria Municipal de 
Infraestrutura

Setor: Secretaria Municipal de 
Infaestrutura

Telefone: 067-99937-5473 Telefone:067-99969-5567

INDICAÇÃO DE FISCAL TÉCNICO

O que deve ser informado no item:

- O servidor que será o fiscal técnico da contratação, nos termos do art. 16 do Decreto 
Estadual 5352-R-2023, conforme o caso.

Nome: Leonardo Peres Bressan

 E-mail: engleonardobressan@hotmail.com

Setor: Secretaria Municipal de Infraestrutura

Telefone: 067-99663-2899

ESPECIFIÇÕES E QUANTIDADES

Item Descrição Tipo (Bem/Serviço) Un. Medida Quantidade

01 Pavimentação
Asfáltica

Bem M² 16.250,85

02 Drenagem Bem m 1.788,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Cod. Valor Disponível
(R$)

Valor Estimado da
Demanda (R$)

Dotação
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64 2.490.497,29 2.490.497,29 44.90.00.-1.500-Recursos não
vinculados de impostos

64 2.000.000,00 2.000.000,00
44.90.00.1.755.0000- Recursos
de Alienação de Bens/Ativos-

Adminstração Direta

TOTAL 4.490.497,29

PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO /ENTREGA

Prazo de execução/entrega: 360 dias APÓS EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO, 
vigência do contrato, 14 meses após a publicação no PNCP.

OBSERVAÇÕES

O que deve ser informado no item:

- Outras questões relevantes neste momento, não contempladas nos demais itens.

Neste termos, encaminha-se para ciência da demanda e autorização para
prosseguimento, nos termos da Lei Federal 14.133/2021 e Decretos Municipais
regulamentadores no âmbito do Município de Nova Andradina/MS.

Aproveito o ensejo para reiterar meus protestos de estima e distinta 
consideração.

Cordialmente,

Nova Andradina, 06 de março de 2026.

Moammar M El Abed 
SECRETARIO 

Secretaria Municipal de Infraestrutura
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